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AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

RECURSO DE REVISTA 

Processo: 31220/22 Adiado por pedido do(a) relator(a) desde 05/12/2022 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMBÉ (Procurador(es): JOSIANE RIBEIRO DOS 
SANTOS BRITO, Rene Emanuel Bortotto Spinassi) 
Interessado: ANA PAULA DE ANGELI ANDRADE, ASSOCIAÇÃO DE 
PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE CAMBÉ (Procurador(es): 
FERNANDO PEREIRA DE GÓES, ALEX CAETANO DOS REIS, WINNICIUS 
PEREIRA DE GOES), CECÍLIO DE ARAÚJO PEREIRA, CONRADO ANGELO 
SCHELLER, EDILAINE MORETTI NOGANINE, ELIZEU VIDOTTI, JAIR 
GUILLEN PONCE (Procurador(es): CAMILA DE FREITAS PEREIRA, KARINE 
SILVA DIAS, JOSIANE RIBEIRO DOS SANTOS BRITO, TAMARA LUCAS DE 
BRITO), JOAO DALMACIO PAVINATO (Procurador(es): LEANDRO SOUZA 
ROSA, HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI, GRACIANE DOS SANTOS LEAL, 
TAMARA LUCAS DE BRITO, MARCELA BATISTA FERNANDES), JOSE CARLOS 
CAMARGO, JOSE DO CARMO GARCIA, MARCIO JOSE DA SILVA 
(Procurador(es): CAMILA DE FREITAS PEREIRA, KARINE SILVA DIAS, JOSIANE 
RIBEIRO DOS SANTOS BRITO, TAMARA LUCAS DE BRITO), MUNICÍPIO DE 
CAMBÉ (Procurador(es): JOSIANE RIBEIRO DOS SANTOS BRITO, Rene 
Emanuel Bortotto Spinassi), PAULO ROGÉRIO DE LIMA (Procurador(es): JOSIANE 
RIBEIRO DOS SANTOS BRITO, TAMARA LUCAS DE BRITO), SILVANIR 
RODRIGUES DA SILVA 

AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 

RECURSO DE REVISÃO 

Processo: 532946/19 Vista desde 30/01/2023 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA 
Interessado: MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA, ONILDO GELATTI (Procurador(es): 
FERNANDO CEZAR VERNALHA GUIMARAES, LUIZ FERNANDO 
CASAGRANDE PEREIRA, LUIZ EDUARDO PECCININ, PAULO HENRIQUE 
GOLAMBIUK) 

PEDIDO DE RESCISÃO 

Processo: 620035/18 Vista desde 30/01/2023 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL E SOCIAL 
BRASILEIRA - ADESOBRAS 
Interessado: AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL E SOCIAL 
BRASILEIRA - ADESOBRAS, EDSON DARLEI BASSO 

REPRESENTAÇÃO 

Processo: 320927/22 
Entidade: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
Interessado: CELSO FERNANDO GOES, COORDENADORIA DE 
ACOMPANHAMENTO DE ATOS DE GESTÃO, MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 

 

STP - Atas
 

Sem publicações 
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PROCESSO Nº:-207244/22 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE:-SUPERINTENDENCIA GERAL DE CIENCIA,TECNOLOGIA E 
ENSINO SUPERIOR - SETI 
INTERESSADO:-ALDO NELSON BONA 
RELATOR:-CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
ACÓRDÃO Nº 2767/22 - TRIBUNAL PLENO 
Prestação de Contas da SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E ENSINO SUPERIOR - SETI, exercício de 2021. Julgamento pela REGULARIDADE 
das contas. 
1 - RELATÓRIO 
As contas da SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
ENSINO SUPERIOR - SETI, relativas ao exercício de 2021, foram encaminhadas 
pelo seu Presidente, Sr. Aldo Nelson Bona, dando cumprimento às disposições e 
determinações legais. 
Recebidas, foram submetidas à análise da Coordenadoria de Gestão Estadual – CGE 
e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. 
2 - ANÁLISE CONCLUSIVA DAS UNIDADES TÉCNICAS
A Coordenadoria de Gestão Estadual, após análise dos documentos apresentados 
por ocasião da Prestação de Contas Anual, emitiu a Instrução n.º 401/22 (peça n.º 
32), concluindo pela REGULARIDADE das Contas da SUPERINTENDÊNCIA 
GERAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR - SETI, exercício de 
2021. 
A Unidade Técnica registrou, ainda, que tais conclusões não elidem 
responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas e
por divergências nas informações de caráter declaratório e não detectadas na 
análise, e nem eximem anomalias levantadas em outras espécies de procedimentos 
fiscalizatórios. 
Na mesma manifestação técnica, fez-se referência ao exame elaborado pela 7ª 
Inspetoria de Controle Externo, cujo Relatório de Fiscalização foi juntado à peça de 
n.º 31, onde se registrou a conclusão pela regularidade, com exceção das 
Recomendações tratadas nos protocolados de n.º 46.485/22 e n.º 236.446/22 
mencionados no item 4.4 do referido relatório. 
3 - ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por ocasião do Parecer n.º 403/22 
– 2PC (peça n.º 33), da lavra da Procuradora Kátia Regina Puchaski, após o exame 
relativo às disposições constitucionais e legais, recomendou o julgamento pela 
REGULARIDADE das contas da SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR - SETI, exercício de 2021, haja vista que não 
se opôs às conclusões alcançadas pela CGE. 
4 - CONCLUSÃO 
Por todo o exposto, acompanhando a Coordenadoria de Gestão Estadual, a 7ª 
Inspetoria de Controle Externo[1] e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 
e, ainda, considerando tudo o que consta no processo, propomos, na forma do artigo 
16, I, da Lei Complementar n.º 113/2005: 
1) que esta Corte Julgue pela REGULARIDADE as contas da 
SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR 
- SETI, exercício de 2021, de responsabilidade de seu Presidente, Sr. Aldo Nelson 
Bona, CPF 616.385.529-91. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo, nos termos do artigo 398, [§ 1º] do 
Regimento Interno, para encerramento após o Trânsito em Julgado do 
processo. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, por unanimidade, em: 
I- Julgar REGULARES as contas da SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR - SETI, exercício de 2021, de 
responsabilidade de seu Presidente, Sr. Aldo Nelson Bona, CPF 616.385.529-91; 
e 
II- encaminhar à Diretoria de Protocolo, nos termos do artigo 398,  [§ 1º] do 
Regimento Interno, para encerramento após o Trânsito em Julgado do 
processo. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO 
BARBOSA CORDEIRO. 
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
VALERIA BORBA. 
Tribunal Pleno, 26 de outubro de 2022 – Sessão Ordinária (por Videoconferência) nº 
30. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
IVAN LELIS BONILHA 
Vice-Presidente no exercício da Presidência 
__________________________ 
1. 1) Registre-se que, por ocasião dos Processos n.º 46485/22 e n.º 236446/22, foram consideradas 
as homologações de recomendações tratadas de modo apartado, conforme anotado no item 4.4 do 
Relatório da 7ª Inspetoria de Controle Externo. 
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